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EDITAL PARA VICE-DIRETOR ESCOLAR

A Direção da E.E. Francisco de Assis Pires Con'êa, situa,la na Rua Silvianopolis. 20--
flohab II. Itaquera - São Pado/SP. pertencente a [-lnidade Regional de Ensino Leste 3" no uso
de suas atribuições legais e de acordo oom a Resolução SEDLIC no i58. cie 28-11-2025. torna
púbiico o presente edital de abertura do processo de seleção e designação para a função de
Yic,:-Diretor nesta Unidade Escolar.

I * llisposiçties Inicictis:

A sr:leção será por meio da análise de documentos e de entrevist.rs, obsenando competência e
hab lidades, de acordo com o artigo 2o e 3o da Resolução 5212022 Os candidatos que não forem
sele;ionados neste momento cornporão um cadastro reserva na Unidade Escolar.

Itr --Do PerJil Profissiottol e elos requisitos paru Designaçfro:

a) ser Cocente titular de cargo ou docente admitido pela l.ei ri' 50011974;
b) (:ntregar proposta de trabalho contendo. no minimo: JustiÍicatrva, Obietivos, N{etas e Ações

a seiem ilesenvoividas na ftmção de Vice-Diretor E,scolar:
c) prssuir competências e habilidades de acordo com a Resoluçãc SEDUC no 5212A22
d) (rntregar docunentos que comprovam as exigências paÍa a função. sendo portador de" pelcr

mel os. um dos títulos abaixo relacionados:
1. tliplorna. devidamente registrado. de licenciatura piena em Pedagogia;
2. liploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrad,r ou Doutorado. na área de

Educação, com área de concentração ern gestão escolar ou gestão educacional;
3. caso o docente não possua um clos títulos anterionnente previstos. poderá ser aceito o
diplorna de licenciatura plena em qualquer compollente curricular, acompanhado de ceúificado
de iurso com lbco na gestão escolar oÍ-ertado peia Escola de fronnação à AperÍêiçoamento dos
Pro:issionais da Educação "Paulo Renato Costa Souza"- EFAPE:

' ( urso de Formação "Da Educação integral ao Ensino integr;:I", com ÇaÍga horária de 30
horits:

' Curso de Formação "inova Educação - Formação Básica: Projeto de Vida", carga horária de
30 fLoras;
. Da Educação Integral ao Ensino Integral:
. Prrgrama cle desenvolvimento de Liderança (PDi-)l
e) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência em docência na re'le estadual de ensinol
0 p,:rtencer, de preferência. à Llnidade Escolar em que se dará a designação;
g) r arga horáiia de trabalho - 40 horas semanais a serenl distr:ibuídas em todos os dias da
senlana, com Adicional de Cornplexidade de Gestão:
h) 1'articipar de orientações presenciais ou à distância, a serent oferecidas pela Secretaria da
Educação em nír.el regional ou sentrai:
i) : ubstituir o Diretor da Unidade Escolar. em seus impedimentos legais" de acorclo com o

disçosto na Resolução SEDUC na5212022
j) a.ender as atribuições a que se refere o artigc 3'da Lei Complementar no 1396 de 22 de
dezr:mbro de 2023
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ItrI * Do perfil:

I)e acordo com Resolução SEDUC - 72" de 11-12-2An Artigo 8o - Na ocasional
exi:;tência de vaga de Coordenador de Org;uri zaçàa Escolar ou Coordenador de Gestã.o
Pec'agógica Geral. em unidade escolar já participante clo Prograrna, o Diretor da unidade
esc'llar selecionará docente, indepenclente de atuar em Regime cir:Dedicação Exclusiva * RDE,
na 1rrópria uni<iade escolar ou estar creclenciado. para a função prt:tendida.
§1" * Para a seleção, o dclcente <ieve ter o perfil que atenda à nr:cessiciade da unidade escolar,

alétn de preencher os requisitos exigidos para o exercicio da designação correspondente.
§2" - O docente que atua em Regime <le Dedicação Exclusir.a: i{DE enr ourà unidade escolar
do )rograma tambóm poderá ser selecionado pelo l)iretor" inclusrve durante o ano letiyo" ciescle
qlle i

1 * fenha participado do processo de crecienciamento. para afunç:ão preten,lida;
2 - fenha resuitado Íbvorár,el no último processo de ar,,aliaçâo de desempenho no prograrna;
3- renha anuência do Dirigente Regionai de Ensino. ouvidos o Supervisor e o Diretor da
rinirlade de origem. ao qual este-ia subordinado no moürento da seieção.

§3" - Não poderá haver inter:rupçâo de exercício entre as designações do integrante r1o euadro
dc lv{agistério. cpiando da transferência enti:e unidades escolares do Programa.-
s§4n - O docente selecicinado nas condiçôes estabeiecidas no §2o deite artigo- para atuação
coltlo Coordenador rle Organização Escoiar ou Coordenador de Gestão fetlagOgica Geral em
unitlade escolar já partii:ipante do Programa. não será contabilizado no limite áxado no Anex.
que integra esta resolução.

IV - Das atribuições:

De acordo c.,m a Resoiução SEDUC 61. de if-A9-2A24 - Drspõe sobre as atribuições dos
inte*antes do quadro do magistério - QlvÍ em atuação no Progranrá Ensino tntegral - pEI

drtigo 2n * As atribuições fundamentais e comuns a todos os integrantes do euadro do
Ma1:istér:io nas escotras estaduais do programa Ensino integrai.- pEI:

I Parlicipar da elaboração do plano de Açào da escola;
Ii. Elaborar ações com objetivos coerentes à escola e ao PEI a lrartir de metas e resr-rltados de
aprendizagern no Programa de Açãr: e realiz-ar seu monitoramelto;

ii. Atuar ern atividades de tutoria aos estudantes:
rV. Participar das Íbrmações e orientações técnico-peciagógicas relacionadas à sua atuação

na escola- lanto as realizadas intemamente quanto às ofereciclai pela Diretoria de Ensino e pelo
lirgi o central.

V Planejar, executar e promover as atividades de protagonismo juvenii / infantil;
Vi" Sisternatizar e documentaras expel'iências e práticas pedag,igicas e de gestâo especíÍicas
cia escola tendo em vista a replicabilidade:
viL Zelar pelo clima escolar positi'o. produtivo e democrático.

Artigo 30 - As atribuições dos integrantes do euadro do NÍagistério nas escolas estaduais do
Programa Ensino lntegral - PEI que exerçam a Íunção de Gestâro são:
I. Liderar a elatroração coletiva de dticumentos cle gestão escolar
iridicadores e metas a serern alcançadas. estratégias a serem empregadas;
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il. Acompanhar indicadores e desenvolvimento de ações.
A;tigo 4o -- Consicleram-se as seguintes íunções especíÍicas dentre a Equipe Escolar e suas
atribuições no âinbito do Programa Ensino Integral:
ii - Vice-Diretor Escolar:
ai acompaúar e sistemallzat o desenvolvimento dos Projetos de Vida dos estudantes:

b) inonitorar a frequência dos estudantes e rcalizar ações de busca-ativa;
c) rnediar conflitos no ambiente escolar conforme diretrizes da S]:DLrC:
d) rrrientar. quando necessário. o estudante. a família ou os responsáveis" quanto à procura cle
seru'iços de proteção social:
e) assumir a direção da Escola nos períodos efil qile o Diretor estiver atuando como agente
dif,rsor e rnultiplicador do modelo pedagógico da Escoia e em outras situações de
imiredimento Iegal e tempoÍário, quando necessáriol
Í) elaborar srtas ações. a partiÍ clos objetivos. metas e resultad,-rs de aprendizagem a serefi:]

atirrgidos: g) acompanhar e sistematrzar o desenvolr,imento da Tritoria;
h) gerir. acompanhar e sistematrzírr o Acolhimento:
i) propor açôes de Íbrmação contínua para a equipe escolar sobre Tutoria, Acolhimento. clima
escoiar e prevenção da violência.

Y - Vagas oferecidas:

0J - {'agct ptu"u tr'ice-tlireíor: 0l vagn no Tunto Intermeditirio - Dtts t0:ü0 tis t9:00 horas

VI - Requisitos necessários para a designação:

. Ser titular de cargo ou docente cat. Fi
n Ccntar" no mínimo. coill 03 anos de experiência docente na rede estadrial de ensino;.
Portirdor de diploma de licenciatura plena em pedagogia:
. Clampo de atuação: Classe (Anos Finais):
. At;nclam o disposto na Resolução SEDUC 61. de Q-A9-2A24;
'Possuir liderança, habilidades nas relações interpessoais e no trabalhc coletivo;
' M,)strar-se flexível ao horário da PEI e às mu,Janças e inovações pedagógicas;
. Ter índices de fi'equência reguiar

Vil -- Apresentação das Propostas de Trabalho contendo:

r\ proposta de trabalho der,.erá ir ao encontro do Piano de Açâo da tJnidade Escolar.
elaborando para melhoria de resultado e desempenho e atender o arligo 3" da Resoluçãc
SEDijc 5212022, cont-orme disposto a seguir:

Artigo 3u O Coordenaclor de Organizaçâo Escolar deverá apresentar os seguintes
conhecimentos e hatrilidades :

I. conhecimento de gestão escolar e suas dimensões:
II. capacidade de odentar e articular a equipe escolar quanto ao estabeiecimento de metas e
deserrvolvimento de açôes que visem à meihoria do processo ensino e de
IIi. capacidade de coordenar e avaliar o desenvolvimento rJe projetos e
a meihoda da convivência escolar.
Descrição da trajetória escolar e de ftrnnação. bem como suas experiências;
Obietivos do candidato à r,aga;
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Anexo à proposta de trabalho" o interessado deverá entregar, cópia simples da
ciocr rmentação abaixo relacionada:
a) RG e CPF;
b) t -lontagem de Tempo Anual * 2025 (data base 3A10612025) - fornecida pela escola Sede de
Controie de Frequência e datado" carimbado e assinado pela autondade competente:
c) Diploma ou Certificado e. Histórico Escolar de acordo com os itens 11 deste edital:
d) { urrículo Profissional.
e) I)eclaração de próprio purúo de que não foi penalizado enr Processo Administrativo
disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos.

YIII - Período para entrega da Proposta de Trabalho:

A entrega da proposta de trabalho e os documentos deverão ser encaminhados para o e-
tnail e043746a@edacacao.sp.gov.br no período dç 251ü612ü26 até as 12:00 do dia 2gn6DAZ6.

IX - Das entrevistas: .'

As entrevistas serão agendadas, após a anáiise das propostas de trabaiho. com vistas ao
aprc firndamento e/ou elucidaçãci dos aspectos apresentados e sera realizada pelo diretor no ilia
281Í11í2f.12(t.

X - Do Resultado:
O re sultado do processo será dir.ulgado no dia30l$612026.

XI -. Disposições finais:
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser feitas por procuraçãcl.
b) O Vice-I)iretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (qua.renta) Lroras semanais. com
intervaio de uma hora para aknoço.
c) Lma vez entregue sua proposta de trabalho. o candidato estará ciente e de acordo c1ue. após a
realização da entrevista. é de exclusir.a decisão dessa Unidade Escolar a inclicação clo candidato
paÍa a função concorrida e de competência do Dirigente Regionai ,Je Ensino a homologação.

Sãi; Panlo" 25 de junho de2026"

Cristina Paiva
RG 23.554.340-8

Diretor de Escola"
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